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PORTARIA 77/2025 – GAB 

 
Pedro Velho/RN, 22 de janeiro de 2025. 

  
TORNA SEM EFEITO AS PORTARIA 70, 73 e 

74/2025-GAB. 
  
O Prefeito Municipal de Pedro Velho/RN, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais. 

  
Art. 1º Tornar sem efeito as portarias 70, 73 e 
74/2025-GAB. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
  

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
PREFEITO 

 

 
Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

IIPH5INJFY  

 

PORTARIA 78/2025 – GAB 

 

Pedro Velho/RN, 22 de janeiro de 2025. 
  
Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE BRUNA 
KATIENE LIRA MOREIRA, para o cargo de Ouvidor 
Municipal, CPF nº 089.XXX.XXX-51. 
  
O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 

suas atribuições constitucionais legais. 
  
RESOLVE: 
  
Art.1°. NOMEAR BRUNA KATIENE LIRA 
MOREIRA,  portador(a) do CPF nº 089.XXX.XXX-
51, para o cargo de Ouvidor Municipal, Com seus 

efeitos retroagindo a 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 
presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  
PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

XTJJJQZKXV  

 

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com


  Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com  Página 2 de 3 

 
 

PORTARIA 79/2025 – GAB 

 
Dispõe sobre a concessão de 02 (duas) diárias ao 
Sr. PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR, Prefeito 

Municipal, e dá outras providências. 
 
O Secretário Municipal de Administração do 
município de Pedro Velho/RN, no exercício de suas 

atribuições legais, na melhor forma da Lei Orgânica do 
Município e em atendimento a Portaria nº 390/2024. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder ao Sr. PEDRO GOMES DA 

SILVA JÚNIOR, Prefeito Municipal, 02 (duas) 

diárias, para custear despesas com hospedagem, 
alimentação e locomoção, durante sua permanência na 
cidade de Brasília/DF, nos dias 23 a 24 de janeiro de 
2025. para participar de reunião na superintendência da 
Caixa Econômica Federal, além de visitas a senadores, 
deputados e ministros buscando recursos para o 
município de Pedro Velho 

 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 

Pedro Velho/RN, 22 de janeiro de 2025. 
 

 

JOSÉ GERLI DOS SANTOS DA SILVA 
Secretário Municipal Administração 
 

 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

MP7WQ4P02S  

 

PORTARIA 80/2025 – GAB 

 

Dispõe sobre a concessão de 02 (duas) diárias ao 
Sr. DELLANO HUMERSON BARBOSA DE 

FARIAS, Procurador do Município, e dá outras 
providências. 
 
O Secretário Municipal de Administração do 
município de Pedro Velho/RN, no exercício de suas 

atribuições legais, na melhor forma da Lei Orgânica do 
Município e em atendimento a Portaria nº 390/2024. 

 
Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder ao Sr. DELLANO HUMERSON 

BARBOSA DE FARIAS, Procurador do Município, 
02 (duas) diárias, para custear despesas com 
hospedagem, alimentação e locomoção, durante sua 
permanência na cidade de Brasília/DF, nos dias 23 a 
24 de janeiro de 2025. para participar de reunião na 
superintendência da Caixa Econômica Federal, além 
de visitas a senadores, deputados e ministros buscando 
recursos para o município de Pedro Velho 

 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
Pedro Velho/RN, 22 de janeiro de 2025. 
 

JOSÉ GERLI DOS SANTOS DA SILVA 
Secretário Municipal Administração 
 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

AGGTJRV6U9  

 

PORTARIA 81/2025 – GAB 

 

Pedro Velho/RN, 22 de janeiro de 2025 
 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de MAX 

ALEXANDRE LOPES DE LIMA, para o cargo em 
comissão de COORDENADOR DO SETOR DE 
INFORMÁTICA, CPF: 052.xxx.xxx-30. 
O Prefeito do Município de Pedro Velho-RN no uso de 
suas atribuições constitucionais legais. 
 

RESOLVE: 
 
Art.1°. Nomear o senhor MAX ALEXANDRE 

LOPES DE LIMA, portador do CPF: 052.xxx.xxx-

30, para o cargo em comissão de COORDENADOR 
DO SETOR DE INFORMÁTICA. Com seus efeitos 
retroagindo a 02 de janeiro de 2025. 

 
Art. 2º. Fica revogadas as disposições em contrário, a 
presente portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

mailto:pedrovelhoadm@gmail.com
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Pedro Gomes da Silva Junior 
Prefeito Municipal 
 

Publicado por: 

DOM 

Código Identificador: 

JCUV3T66YL  
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